
 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO  
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO  

 

 

Protocolo Administrativo nº 000010397-2023 
 

 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 024, DE 01 DE FEV EREIRO DE 2024 

 
 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REG IÃO, em Sessão 

Administrativa Virtual Extraordinária, hoje realizada, na presença da Excelentíssima 

Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva (Presidente), Francisco José de Carvalho 

Neto (Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de 

Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson de Oliveira Costa Filho, Excelentíssimo 

Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior, Excelentíssimo Desembargador James Magno 

Araújo Farias, Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e, ainda, 

da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Renata Soraya Dantas Ocea, 

Ausência da Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, por motivo de licença 

médica (PA SEI nº 00000669/2024). 

 
Considerando a edição da Resolução CSJT nº 367, de 27 de outubro de 2023, que 

estabeleceu o Programa Nacional de Enfrentamento ao Trabalho Escravo e ao Tráfico de 

Pessoas e de Proteção ao Trabalho do Migrante, no âmbito da Justiça do Trabalho; 

 
Considerando ainda, que o artigo 9º da mencionada Resolução estabelece que o Tribunal 

Regional deverá indicar à Presidência do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

dois(duas) magistrados(as), preferencialmente um(a) juiz(a) e um(a) desembargador(a), 

para atuarem, com mandato de dois anos, como Gestores(as) Regionais do aludido 

Programa, 

 
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 000010397-2023; 

 
RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA: 

“Referendar a Portaria GP/TRT16 nº 968/2023, que ad referendum do Tribunal Pleno, 

designou nominalmente, nos termos do art. 9º da Resolução CSJT nº 367, de 27 de outubro 

de 2023, a Excelentíssima Senhora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA, 
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Confira a autenticidade do documento em https://www.trt16.jus.br/validardocumento
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Desembargadora do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, e a Excelentíssima 

Senhora LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUÉRES, Juíza Titular da Vara do 

Trabalho de Barreirinhas, para exercerem, pelo período de 2 (dois) anos a função de 

Gestoras Regionais do Programa Nacional de Enfrentamento ao Trabalho Escravo e ao 

Tráfico de Pessoas e de Proteção ao Trabalho do Migrante, no âmbito do Tribunal.” 

Por ser verdade, DOU FÉ. 

VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE 
Secretária do Tribunal Pleno 
(assinada digitalmente) 
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